
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE DIRCE REIS

Conforme Lei Municipal nº 1.100, de 26 de março de 2019
                   

www.dircereis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Dirce Reis garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.dircereis.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  D i r c e  Re i s
CNPJ 65.711.988/0001-42
Rua Catulo da Paixão Cearense, 415
Telefone: (17) 3694-1114
Site: www.dircereis.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  D i r c e  Re i s
CNPJ 01.666.928/0001-72
Rua José de Alencar, 2325
Telefone: (17) 3694-1141
Site: www.camaradircereis.sp.gov.br

In s t i t u t o  d e  P r e v i d ê n c i a  Mu n i c i p a l  d e  D i r c e  Re i s
CNPJ 04.864.270/0001-00
Rua Catulo da Paixão Cearense, 415
Telefone:  (17) 3694-1114
Site: www.ipremdircereis.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 
Portarias 3 ...................................................................................... 

Licitações e Contratos 5 ................................................................... 
Extrato 5 ........................................................................................ 

Sexta-feira, 11 de março de 2022                                                  Ano IV | Edição nº 490                                                                      Página 1 de 5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE DIRCE REIS

Conforme Lei Municipal nº 1.100, de 26 de março de 2019

Sexta-feira, 11 de março de 2022 Ano IV | Edição nº 490 Página 2 de 5

Município de Dirce Reis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 211, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2.021. 
(Altera a Lei Complementar nº 118/2012, de 16 de março de 2012). 

     

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,  

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º. Altera a redação do parágrafo único do Art. 110, na Seção III, na Lei 

Complementar nº 118/2012, de 16 de março de 2012 “Que Dispõe sobre o Estatuto, Plano 

de Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério Público do Município de Dirce 

Reis - SP e dá outras providências”, conforme segue: 

 

Seção III 

Das Faixas de Evolução Funcional 

“Art. 110. ......................... 

Parágrafo Único. Para fins de evolução por faixas far-se-á o cômputo da somatória dos 
pontos referentes à assiduidade, formação continuada e dedicação exclusiva, que 
deverão ser cumpridos interstícios mínimos de quatro anos para cada evolução.” NR 

 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei complementar entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 09 de novembro de 2021. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 
 
Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra. 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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PORTARIA Nº 26, DE 11 DE MARÇO DE 2.022.  
(Dispõe sobre nomeação do Conselho de Administração do IPREM - Instituto de Previdência 

Municipal de Dirce Reis). 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Estado de São Paulo, 

República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,  

 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º. NOMEAR, nos termos da Lei Complementar nº 102/2010, de 10 de dezembro 

de 2010, os integrantes do Conselho de Administração do Instituto de Previdência Municipal de 

Dirce Reis (IPREM), para um mandato de 2 (dois) anos, as seguintes pessoas: 

 
Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Wendel Carlos F. Grigolin, RG nº 44.547.352-6 SSP/SP, CPF nº 362.265.878-90; 

Suplente: Maria da Silva Castro Pedro, RG nº 21.727.414 SSP/SP, CPF nº 184.462.918-00; 
Titular: Kátia Alessandra Benini Boschetti, RG nº 30.564.539-0 SSP/SP, CPF nº 274.336.468-84; 

Suplente: Anísio José de Oliveira, RG nº 8.631.684 SSP/SP, CPF nº 928.403.458-20. 

 

Representantes do Poder Legislativo Municipal: 
Titular: Daise Socorro Domingos, RG nº 46.165.069-1, CPF nº 401.029.518-02; 
Suplente: Osmair Minuci, RG nº 28.314.744-1 SSP/SP, CPF nº 212.983.638-02; 

Titular: Renan Massistelli, RG nº 46.146.045-2 SSP/SP, CPF nº 384.739.128-37; 
Suplente: Bruno Miranda de Carvalho, RG nº 33.511.429-5 SSP/SP, CPF nº 226.013.128-07. 

 

Representantes dos Funcionários: 
Titular: Elisângela P. S. Ferreira, RG nº 28.497.630-8 SSP/SP, CPF nº 262.208.248-73; 

Suplente: Zezito Correia da Silva, RG nº 23.180.952-9 SSP/SP, CPF nº 102.814.978-69; 

Titular: Gisele Emília de Souza, RG nº 43.300.996-2 SSP/SP, CPF nº 308.811.048-92; 

Suplente: Leodora A. de L. Benzatti, RG nº 29.122.154-3 SSP/SP, CPF nº 254.707.698-52; 

Titular: Marli Molina Waideman, RG nº. 9.762.583-8 SSP/SP, CPF nº 047.207.628-08 

Suplente: João Carlos Tavares, RG nº 12.143.261 SSP/SP, CPF nº 038.703.208-85. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 11 de março de 2.022. 

 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra. 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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PORTARIA Nº 27, DE 11 DE MARÇO DE 2.022. 
(Nomeia o Conselho Fiscal do IPREM - Instituto de Previdência Municipal de Dirce Reis). 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Estado de São Paulo, 

República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,  

 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º. NOMEAR, nos termos da Lei Complementar nº 102/2010, de 10 de dezembro 

de 2010, sob a presidência do primeiro, para compor o Conselho Fiscal do Instituto de 

Previdência Municipal de Dirce Reis (IPREM), as seguintes pessoas: 

 

Representantes do Poder Executivo Municipal 
Titular: Ivanir Alves da Costa, RG nº 23.444.271-2, CPF nº 321.698.108-89; 
Suplente: Zenaide Ap. de O. Lima, RG nº 19.240.192 SSP/SP, CPF nº 086.030.238-59. 

 

Representante do Poder Legislativo Municipal 
Titular: Denys Dauto Caires da Silva, RG nº 47.921.356-2 SSP/SP, CPF nº 410.667.778-45; 

Suplente: Moisés de Souza, RG nº 26.291.769-5, CPF nº 169.753.308-67. 

 

Representante dos Funcionários 
Titular: Renata Guilhermina Costa Lopes, RG nº 39.692.048-2 SSP/SP, CPF nº 460.999.298-19; 
Suplente: Vera Lúcia Chicarelli Guise, RG nº 20.019.408SSP/SP, CPF nº 102.820.438-88. 

 

Art. 2º. O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de quatro anos, sendo 

permitida a recondução para o mandato subsequente. 

 

Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 11 de março de 2.022. 

 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 

Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra. 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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Extrato de Contrato
Contrato nº: 16/2022

Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis
Contratada: Devanil dos Anjos Alves 97441317800 - Me
Assinatura: 10/03/2022
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na
confecção  e  fornecimento  de  móveis  planejados  de
escritório para elaboração de mesas sob medida e arquivo
para  o  prédio  do  Paço  Municipal  “Prefeito  Manoel  de
Souza”.
Valor: R$ 31.440,00
Vigência: 06 (seis) meses
Processo: 17/2022 – Dispensa de Licitação nº 11/2022
...........................................................................................................
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